
4. A cobrança do imposto alemão sobre os combustíveis nu
cleares está em contradição com as regras do Tratado que 
institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica (Tra
tado CEEA)? 

( 1 ) Diretiva 2008/118/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, 
relativa ao regime geral dos impostos especiais de consumo e que 
revoga a Diretiva 92/12/CEE (JO 2009, L 9, p. 12). 

( 2 ) Diretiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, que 
reestrutura o quadro comunitário de tributação dos produtos ener
géticos e da eletricidade (JO L 283, p. 51). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d’État (França) em 20 de janeiro de 2014 — Union des 
syndicats de l'immobilier (UNIS)/Ministre du travail, de 
l’emploi, de la formation professionnelle et du dialogue 
social, Syndicat national des résidences de tourisme 

(SNRT) e o. 

(Processo C-25/14) 

(2014/C 85/30) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d’État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Union des syndicats de l’immobilier (UNIS) 

Recorridos: Ministre du travail, de l’emploi, de la formation pro
fessionnelle et du dialogue social, Syndicat national des résiden
ces de tourisme (SNRT) e o. 

Questão prejudicial 

Deve o respeito da obrigação de transparência que decorre do 
artigo 56. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Euro
peia ser considerado uma condição prévia obrigatória à exten
são, por um Estado-Membro, a todas as empresas de um dado 
ramo de um acordo coletivo que confia a um único operador, 
escolhido pelos parceiros sociais, a gestão de um regime de 
previdência complementar obrigatória instituído em benefício 
dos trabalhadores? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d’État (França) em 20 de janeiro de 2014 — Beaudout 
Père et Fils SARL/Ministre du travail, de l’emploi, de la 
formation professionnelle et du dialogue social, 
Confédération nationale de la boulangerie et boulangerie- 
-pâtisserie française, Fédération Générale Agroalimentaire 

— CFDT e o. 

(Processo C-26/14) 

(2014/C 85/31) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d’État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Beaudout Père et Fils SARL 

Recorridos: Ministre du travail, de l’emploi, de la formation pro
fessionnelle et du dialogue social, Confédération nationale de la 
boulangerie et boulangerie-pâtisserie française, Fédération Géné
rale Agroalimentaire — CFDT e o. 

Questão prejudicial 

Deve o respeito da obrigação de transparência que decorre do 
artigo 56. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Euro
peia ser considerado uma condição prévia obrigatória à exten
são, por um Estado-Membro, a todas as empresas de um dado 
ramo de um acordo coletivo que confia a um único operador, 
escolhido pelos parceiros sociais, a gestão de um regime de 
previdência complementar obrigatória instituído em benefício 
dos trabalhadores? 

Ação intentada em 21 de janeiro de 2014 — Comissão 
Europeia/República da Polónia 

(Processo C-29/14) 

(2014/C 85/32) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: C. Gheorghiu e 
M. Owsiany-Hornung) 

Demandada: República da Polónia 

Pedidos da demandante 

A Comissão pede ao Tribunal de Justiça que se digne: 

— declarar que a República da Polónia não cumpriu as obri
gações que lhe incumbem por força do artigo 31. o da
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